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votos e acórdãos. No caso em análise, verifi ca-se o cumprimento, pelo requerente, das nomas regulamentadoras do pleito de 
acesso aos sistemas desta Corte, para fi ns acadêmicos e estatísticos. O pedido deve ser limitado, entretanto, ao acesso, pelo 
requerente, aos dados de processos que não tenham tramitado em segredo de justiça, de modo a preservar o direito constitucio-
nal à dignidade da pessoa humana, que se concretiza pelo sigilo de processos relativos ao estado de pessoas. Ante o exposto, 
DEFIRO EM PARTE O REQUERIMENTO, para garantir a FÁBIO FÉLIX FERREIRA, exclusivamente para fi ns do estudo mencio-
nado neste procedimento administrativo, o acesso a dados a respeito dos procedimentos administrativos e judiciais instaurados; 
manifestações; requisição de providências; ações penais iniciadas, em trâmite e conclusas; decisões e outras atuações judiciais, 
a fi m de averiguar/apurar óbitos nas seguintes situações: 1) óbitos em contextos classifi cados como auto de resistência; 2) óbi-
tos ocorridos em contextos de ações e operações policiais; 3) óbitos decorrentes de balas perdidas; 4) óbitos decorrentes de 
disputas por territórios; 5) óbitos decorrentes de fugas, perseguições e confrontos; 6) óbitos decorrentes de chacinas praticadas 
por civil; 7) óbitos decorrentes de chacinas praticadas com a presença policial no local do confl ito. Cientifi que-se o requerente 
desta decisão, por e-mail, e expeçam-se ofícios ao Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica deste Tribunal, para que forneça 
a lista de processos, com a respectiva numeração com dados públicos, que correspondam aos critérios solicitados, e à SETIM 
– Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização desta Corte, para que conceda o acesso provisório (login e senha) 
ao requerente ao sistema PJE de Primeiro e Segundo Grau, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, arquive-se o requerimento. 
Salvador, Bahia, 22 de janeiro de 2024. DESA. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO Membro da Comissão de Jurisprudência, 
Revista, Documentação e Biblioteca do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia  

MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES   

1ª Sessão Solene de 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 12, I, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, 
instituído pela Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA sessão solene do Colégio de Procura-
dores de Justiça, para a posse dos Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Washington Araújo Carigé, Terezinha Maria 
Lôbo Santos, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Cos-
ta, Heliete Rodrigues Viana, Maria Auxiliadora Campos Lôbo Kraychete e Aurisvaldo Melo Sampaio como Membros do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça – Biênio 2023 - 2025, com consequente início de exercício, a ser realizada no 
dia 29 de janeiro de 2024, segunda-feira, às 13h30 horas, na Sala de Sessões - Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, 
situada à 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB,  nesta Capital, e, simultaneamente, em ambiente virtual da 
plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de membros do Colegiado, por meio de videoconferência, em conformidade 
com a Resolução nº 2, de 2 de maio de 2022, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 22 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.20220/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Município de Angical
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.19425/2016
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Mércia Moura Ribeiro - ME; Município de Jequié
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.138158/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Mairi
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 722.0.178589/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
ASSUNTO: Direito do Consumidor >Irregularidade no Atendimento
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 126.9.70940/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário > Admissão/Permanên-
cia/Despedida
INTERESSADO(A)(S): Município de Apuarema
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.163000/2011
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/Temporário
INTERESSADO(A)(S): Fábio Martins Lopes; Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.153980/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Adalberto de Castro Tavares; Antônio Cezar de Queiroz Tavares
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 352.9.40146/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Valente
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Fornecimento de Medicamentos > Registrado na Anvisa > Padronizado
INTERESSADO(A)(S): Jonas de Oliveira Santa Rosa
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.267638/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iguaí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Fernando Vitalino da Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 50, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 23 de janeiro de 2024, a servidora indicada 
abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

MARIANA ANDRADE 
BACELLAR BATISTA

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INFÂNCIA E 
JUVENTUDE - 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

Assessor Técnico-Jurí-
dico de Promotoria

CMP-2

 
Salvador, 22 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO NORMATIVO Nº 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
Estabelece diretrizes e regulamenta a implementação da Lei Federal nº 14.133/21 no âmbito do Ministério Público do Estado da 
Bahia (MPBA).

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 136 
da Constituição Estadual, combinado com os arts. 2º, 15 e 45, § 2º, todos, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando:
 – a previsão do Plano de Contratações Anual (PCA) como instrumento de planejamento da Administração, conforme defi nido no 
art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
 – a necessidade de regulamentação frente ao disposto nos arts. 8º, §2º, 20, §2º, 23, §1º, 72, 73, 74 e 182 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
 – a necessidade de estabelecer diretrizes para a participação de pessoas físicas nos processos licitatórios deste MPBA;

RESOLVE:
CAPÍTULO I
Art. 1º Este ato estabelece diretrizes, no âmbito deste MPBA, acerca de matéria disciplinada pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para regulamentação própria no que toca aos seguintes temas: plano de contratações anual, bens de luxo, pes-
quisa de preços, contratações diretas, atualização de valores e participação de pessoa física em procedimentos de contratação.

Art. 2º Para fi ns do disposto neste ato normativo, considera-se:
I – plano de contratações anual (PCA): documento que consolida, com o uso de ferramenta tecnológica, as contratações que o 
MPBA planeja formalizar durante o ano imediatamente subsequente ao de sua elaboração; 
II – ano de elaboração do PCA: ano em que as demandas de contratações institucionais são identifi cadas e consolidadas para 
compor o plano de contratações anual a ser executado no ano seguinte; 
III – ano de execução do PCA: ano em que as contratações previstas no plano de contratações anual, elaborado no exercício 
anterior, devem ser formalizadas;
IV – unidade gestora (UG): Unidade administrativa com competência delegada para administrar créditos e recursos fi nanceiros, 
conforme distribuição orçamentária institucional;
V – unidade demandante (UD): unidade do MPBA vinculada a determinada unidade gestora, responsável por identifi car as neces-
sidades de contratações atinentes à sua área de atuação e auxiliar o planejamento das respectivas contratações;
VI – comitê gestor do plano de contratações anual: colegiado instituído para subsidiar a Procuradoria-Geral de Justiça na tomada 
de decisões sobre o plano de contratações anual, visando à racionalização das contratações do MPBA, à garantia do alinhamen-
to com o seu planejamento estratégico e ao subsídio na elaboração das respectivas leis orçamentárias;
VII – autoridade superior: autoridade gestora máxima do MPBA, sendo admitida delegação do poder decisório;
VIII – bem de consumo: aquele que, frente ao emprego habitual para o qual se destina, apresenta, ao longo do tempo, desgaste 
proporcional na sua estrutura física ou química, decorrente de uma ou mais das seguintes características:
a) durabilidade – em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de até dois anos;
b) fragilidade – quebradiço ou deformável, sem grandes esforços, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade – sujeito a modifi cações químicas ou físicas, que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso, 
com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade – destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo 
que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal;
e) transformabilidade – adquirido para fi ns de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro 
bem; e
f) descartabilidade – quando o material, após utilizado, torna-se inservível e é  jogado fora. 
IX – bem de luxo: bem de consumo identifi cável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) requinte;
d) distribuição seletiva, alto preço, escassez, raridade e exclusividade; 
e) forte apelo estético, de tradição ou história, cuja qualidade supera a das demandas ordinárias das unidades deste Órgão, por 
haver substitutos com características técnicas e funcionais equivalentes de qualidade comum.
X – bem de consumo de qualidade comum: bem de consumo que serve a um ou mais usos, apto a suprir as demandas das 
unidades do MPBA, compatível com a fi nalidade a que se destina, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje-
tivamente defi nidos por meio de especifi cações usuais existentes no mercado;
XI – contratação padronizada: aquisição de bens ou contratação de serviços com condições uniformes, cujos instrumentos 
tenham sido previamente aprovados pela Superintendência de Gestão Administrativa, inclusive quanto às minutas contratuais 
deles decorrentes, quando for o caso de sua aplicação;
XII – contratação não padronizada: aquisição de bens ou contratação de serviços com condições específi cas, cujos expedientes 
processuais deverão ser submetidos à autorização formal da Superintendência de Gestão Administrativa;
XIII – contrato padronizado: instrumento contratual com cláusulas uniformes, previamente aprovado pela Superintendência de 
Gestão Administrativa;
XIV – contrato não padronizado: instrumento contratual não aprovado previamente pela Superintendência de Gestão Adminis-
trativa;
XV – dispensa eletrônica: procedimento de dispensa de licitação realizado com a utilização de sistemas eletrônicos;
XVI – exercício fi nanceiro: período coincidente com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e fi nalizando-se em 31 de dezembro;
XVII – contratações diretas de pequeno valor: contratações previstas no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, cujos valores este-
jam limitados aos constantes do art. 75, I e II, do mesmo diploma legal;
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XVIII – ordenador de despesa: toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de paga-
mento, suprimento ou dispêndio de recursos do MPBA ou pela qual este responda;
XIX – pessoa física: todo trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fi ns de execução do objeto da con-
tratação pública, incluindo os profi ssionais liberais, não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos 
termos das legislações específi cas.
CAPÍTULO II
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 3º Para elaboração do plano de contratações anual, as unidades gestoras deverão detalhar as necessidades de contratação, 
mediante registro de todas as informações exigidas na ferramenta tecnológica, a englobar:
I – justifi cativa de necessidade da contratação, alinhada ao planejamento estratégico institucional;
II – defi nição do objeto a ser contratado, com detalhamento dos itens abarcados;
III – estimativa de quantidades e valores, considerada a expectativa de consumo anual;
IV – data estimada pretendida para conclusão da contratação e indicação do grau de prioridade da demanda;
V – indicação de contratações correlatas e/ou interdependentes, com vistas a determinar a sequência em que as contratações 
serão realizadas; 
VI – indicação, se for o caso, do contrato vigente que será substituído pela contratação demandada ou que será continuado, 
mediante aditamento;
VII – informações orçamentárias da despesa.
§1º As informações deverão ser apresentadas por cada unidade gestora, com subsídio das respectivas unidades demandantes.
§2º As unidades gestoras deverão ordenar cronologicamente as contratações que pretendem realizar, observadas a prioridade 
institucional de cada demanda e a correspondente data estimada prevista para formalização da contratação.
§3º A defi nição das necessidades de contratação deverá utilizar, como referência, os dados consignados no plano de contrata-
ções anual do exercício anterior, especialmente no que se refere aos incisos V e VI do caput deste artigo.

Art. 4º Deverão conter, no plano de contratações anual, todas as contratações previstas para o exercício subsequente, inclusive 
dispensas e inexigibilidades de licitação, ressalvadas as exceções previstas neste ato normativo.
§1º Eventuais contratações, previamente classifi cadas como sigilosas, deverão constar do PCA, para efeitos de cômputo do 
impacto orçamentário-fi nanceiro e inclusão no cronograma anual de contratação, prescindindo, contudo, de detalhamento de 
dados que possam comprometer os aspectos confi denciais da demanda, a exemplo de descrição do objeto, detalhamento de 
itens e quantidades.
§2º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:
I – as informações relativas a contratações sigilosas, nos termos do §1º deste artigo, bem assim aquelas reservadas por força da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;
II – as contratações a serem realizadas por meio de regime de adiantamento, nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei Estadual 
nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e suas normas complementares e/ou substitutivas; e
III – as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 5º Encerrado o período de elaboração dos planos pelas unidades gestoras, a Superintendência de Gestão Administrativa, 
por intermédio da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, consolidará as informações e adotará as medidas necessárias 
para:
I – agregar, sempre que possível, as demandas com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala;
II – identifi car a existência de itens possivelmente enquadrados como bens de luxo, nos termos defi nidos neste ato, de modo a 
realizar devolutiva com a unidade gestora solicitante, para análise, revisão e/ou adequação aos termos do art. 20 da lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021;
III – ajustar e consolidar o plano de contratações anual do MPBA; 
IV – elaborar, posteriormente, o calendário de contratações unifi cado do MPBA, observados os graus de prioridade das de-
mandas sinalizados pelas unidades gestoras e consideradas a data estimada para o início do processo de contratação, a data 
prevista para formalização da contratação, bem como a disponibilidade orçamentária e fi nanceira.
Parágrafo único. Na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, deverá ser elaborada nota técnica 
sintética, visando subsidiar a tomada de decisão fi nal sobre a proposta de consolidação do plano de contratações anual. 

Art. 6º A proposta do plano de contratações anual unifi cado, a minuta do calendário de contratações e a nota técnica, se for o 
caso, serão submetidas, isolada ou conjuntamente, à deliberação fi nal do comitê gestor do PCA.
§1º O comitê gestor do plano de contratações anual terá a seguinte composição:
I – um membro do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, que presidirá o colegiado;
II – o Superintendente de Gestão Administrativa;
III – o diretor da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações;

§2º Os trabalhos de apoio e suporte à presidência do comitê serão realizados pela Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações.
§3º A deliberação indicada no caput deste artigo englobará as seguintes atividades:
I – aprovar ou reprovar itens do plano de contratações anual, ou devolvê-lo à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, se 
necessário, para realizar adequações junto às Unidades Gestoras;
II – decidir quanto à pertinência dos agrupamentos de demandas sugeridos e/ou deliberar sobre a agregação de outras deman-
das previstas no plano de contratações anual;
III – deliberar acerca da manutenção ou exclusão de itens sinalizados como potenciais bens enquadrados na categoria de luxo 
nas eventuais hipóteses de manutenção no plano de contratações anual pela correlata unidade gestora, após a interlocução 
prevista no inciso II do art. 5º deste ato normativo; e
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IV – aprovar o calendário de contratações resultante do plano de contratações anual, ou devolvê-lo à Diretoria de Contratos, 
Convênios e Licitações para promoção das alterações cabíveis. 

Art. 7º O plano de contratações anual e o calendário de contratações aprovados pelo comitê gestor do PCA serão encaminhados 
para homologação fi nal da autoridade superior.

Art. 8º O plano de contratações anual será disponibilizado no Portal da Transparência do MPBA e nos demais meios legais even-
tualmente exigidos.

Art. 9º O plano de contratações anual poderá ser editado, admitida a inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens e orça-
mentos, nas seguintes hipóteses:
I – no ano de sua elaboração, para a sua adequação à proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo e, posterior-
mente, para adequação ao orçamento aprovado para o exercício subsequente; 
II – no ano de sua execução, para realização de remanejamento ou ajustes de saldos de dotação entre ações/projetos previstos 
no orçamento anual;
III – para atendimento a necessidades institucionais extemporâneas, mediante justifi cativa expressa em procedimento adminis-
trativo específi co para tal fi m, desde que realizada a adequação e/ou remanejamento orçamentário cabível.
§1º Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações anual promovidas pelas unidades gestoras serão subme-
tidas à aprovação pelo comitê gestor do PCA, e homologadas pela autoridade superior. 
§2º As versões atualizadas do plano de contratações anual, após homologação, serão disponibilizadas nos mesmos meios de 
divulgação originalmente utilizados. 

Art. 10. No ano de execução do PCA, as unidades gestoras deverão elaborar, de acordo com as orientações Superintendência 
de Gestão Administrativa, relatórios trimestrais acerca da execução orçamentária do plano de contratações anual e do corres-
pondente calendário de contratações.
§1º O relatório de que trata o caput deverá ser encaminhado à Superintendência de Gestão Administrativa, via sistema SEI, na 
última quinzena de cada trimestre.
§2º Na hipótese de identifi cação, por ocasião da elaboração do relatório, de disponibilidade orçamentária relativa a itens previstos 
no plano de contratações anual homologado, a unidade gestora deverá encaminhar proposta de readequação, nos termos do 
artigo 9º deste ato normativo.
§3º Na hipótese de disponibilidade orçamentária, conforme previsto no parágrafo anterior, a Superintendência de Gestão Admi-
nistrativa poderá, alternativamente, elaborar proposta geral de remanejamento ou adequação do orçamento anual.
§4º Ao fi nal do ano de vigência do plano de contratações anual, as demandas planejadas e não realizadas deverão ser justifi -
cadas quanto aos motivos de sua não consecução, mediante relatórios elaborados pelas correspondentes unidades gestoras, e 
remetidas à Superintendência de Gestão Administrativa até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente à execução.

Art. 11. A Superintendência de Gestão Administrativa expedirá, anualmente, instrução normativa relativa ao cronograma das 
atividades pertinentes à elaboração, consolidação e alteração do plano de contratações anual, bem como as informações pro-
cedimentais necessárias ao cumprimento do disposto neste ato normativo, inclusive quanto ao uso de ferramenta tecnológica.

CAPÍTULO III
BENS DE CONSUMO
Art. 12. O enquadramento do bem de consumo como de luxo ou comum, conforme conceituado nos incisos IX e X do art. 2º, 
deverá observar:
I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a difi culdade 
logística regional ou local de acesso ao bem; 
II – relatividade temporal – mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:
a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modifi cações no processo de suprimento logístico.
III – relatividade institucional: variáveis inerentes aos objetivos institucionais de unidades do MPBA, devido às peculiaridades e 
às necessidades de sua atividade fi nalística. 

Art. 13. Não será considerado como bem de consumo de luxo aquele que, mesmo enquadrado na defi nição do inciso IX do art. 
2º,:
I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; 
II – tenha as características superiores justifi cadas em face da estrita atividade institucional do MPBA e que não possa ser subs-
tituído por outro bem de qualidade comum;
III – apresente relativização de suas características, conforme art. 3º, mediante justifi cativa expressa no processo de contratação.

Art. 14. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste ato.

CAPÍTULO IV
CONTRATAÇÕES DIRETAS
Art. 15. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano 
de contratações anual para que possam ser devidamente executadas.

Art. 16. A unidade demandante deverá autuar e instruir processo administrativo de contratação direta no sistema SEI, observa-
dos os formulários e exigências específi cas previstas na correlata base de conhecimento que terá força normativa para efeito de 
obediência.
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Art. 17. Os processos de contratação direta deverão ser instruídos com os documentos previstos no art. 72, da Lei Federal nº. 
14.133/2021.
§ 1º Nas dispensas e inexigibilidades cujos valores observem os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, respectivamente, mediante justifi cativa formalizada no processo, é dispensável a elaboração de estudo 
técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo, salvo identifi cação de eventual necessidade pela área deman-
dante ou deliberação expressa em contrário que determine a correspondente elaboração.
§ 2º Nas hipóteses de dispensas fundamentadas pelo disposto no art. 75, III, da Lei federal nº 14.133/21, será dispensável a 
elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo, devendo ser relacionados ao processo 
administrativo os artefatos produzidos por ocasião da licitação anteriormente frustrada;
§ 3º Nas hipóteses de dispensas fundamentadas pelo disposto no art. 75, VII e VIII, da Lei Federal nº 14.133/21 não será exigida 
a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo;
§ 4º Na hipótese de demanda previamente padronizada pela Superintendência de Gestão Administrativa nos termos do art.2º, 
XI, deste Ato Normativo, não será exigida nova elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e 
executivo, devendo ser referenciado no processo administrativo o expediente por meio do qual restou determinada a referida 
providência;
§ 5º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específi cos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualifi ca-
ção do pretenso contratado deverá ser composta por, no mínimo: 
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor 
individual (MEI), se pessoa jurídica;
II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/
MF;
III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;
IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativas ao seu domicílio;
V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;
VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;
VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.
§ 6º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro 
cadastral emitido junto ao PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.
§ 7º O rol de documentos inicialmente exigido no § 5º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade 
requisitante indicando o diploma normativo correspondente.

Art. 18. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses: 
I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I, e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão 
de celebração de contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade 
do procedimento;
II – inexigibilidades fundadas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, relacionadas às demandas de treinamento e aperfeiçoamen-
to de pessoal e assinaturas de jornais, revistas e/ou periódicos especializados, em formato impresso ou digital, além de ferramen-
tas de pesquisas, tais como plataformas de banco de preços, catálogos de materiais, doutrina jurídica, entre outros, desde que 
seus valores não ultrapassem os limites previstos no art. 75, inciso II, salvo se houver celebração de contrato não padronizado, 
ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento.
§ 1º A dispensa de manifestação expressa da assessoria jurídica no processo de contratação, não afasta o dever da unidade 
demandante de verifi car o cumprimento dos requisitos legais de dispensa ou inexigibilidade de licitação na forma da Lei Federal 
nº 14.133/21, sob pena de responsabilidade deste e da respectiva unidade gestora.

Art. 19. As publicações dos avisos de dispensa de licitação, os atos autorizativos da contratação direta e/ ou extratos decorrentes 
dos contratos ocorrerão no Portal da Transparência do MPBA, no portal eletrônico do MPBA e no PNCP. 

Art. 20. Para fi ns de aferição e controle dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, no que se refere à natureza do gasto por unidade gestora, deverá ser observado:
I – limite valorativo: os valores previstos no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, observadas as atualizações 
promovidas por Decreto Federal, na forma do art. 182, da Lei Federal nº. 14.133/2021;
II – limite objetivo: objetos de mesma natureza, entendidos como aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
observadas as orientações disponíveis na base de conhecimento do sistema SEI;
III – limite subjetivo: respectiva unidade gestora;
IV – limite temporal: exercício fi nanceiro.

Art. 21. O processo de dispensa de licitação de pequeno valor será preferencialmente eletrônico.

Art. 22. Os processos de contratações diretas instruídos no sistema SEI deverão ser integrados pela lista de verifi cação dispo-
nível na base de conhecimento do correspondente expediente, devendo ser preenchida e assinada pela unidade demandante e 
chancelada pelo ordenador da despesa.

CAPÍTULO V
 ATUALIZAÇÃO DE VALORES
Art. 23. O MPBA adotará as atualizações de valores publicados pelo Poder Executivo federal, na forma do art. 182 da Lei Federal 
nº. 14.133/21.
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CAPÍTULO VI
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Art. 24. A pessoa física, conceituada nos termos do art. 2º, XIX, deste ato, que participa ou manifesta a intenção de participar de 
processo de contratação pública, será equiparada a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação 
da Administração, oferece proposta.

Art. 25. Os procedimentos de contratação realizados no âmbito deste MPBA deverão possibilitar, sempre que possível, a admis-
são de pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando, exemplifi cativamente:
I – a contratação exigir requisitos de habilitação ou estabelecer condições de execução de seu objeto incompatíveis com a parti-
cipação de pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, projeto básico ou termo de referência, conforme 
o caso;
II – para a contratação de serviços de natureza continuada, a exemplo das atividades de mensageiro motorizado, jardinagem e 
monitoramento eletrônico;
III – para contratações de serviços a serem realizadas por meio de regime de adiantamento.

Art. 26. Para fi ns de habilitação de pessoas físicas nos procedimentos de contratação exigir-se-á dos interessados, no mínimo, 
os seguintes documentos:
I – comprovante de regularidade do Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF;
II – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS; 
III – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativas ao seu domicílio; 
IV – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
V – prova de regularidade do interessado com a Fazenda do Estado da Bahia, nos casos de contratação direta;
VI – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
VII – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.
§ 1º Os documentos poderão ser substituídos, parcial ou integralmente, por cadastro ofi cial no PNCP, SICAF e/ou SAF/SAEB.
§ 2º Para que haja a dispensa das documentações, nos termos do §1º, a respectiva informação, apta a habilitar o(a) pretenso(a) 
contratado(a), deverá constar expressamente no registro/certifi cado cadastral, dentro do correspondente prazo de validade. 

Art. 27. A Administração realizará a retenção de tributos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de fi gurar como 
substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.
Parágrafo único. A retenção prevista no caput e o consequente adimplemento fi scal ocorrerão sem que haja acréscimo sobre o 
valor originalmente proposto pela pessoa física contratada. 
Art. 28. Nas contratações de serviço, a Administração deverá exigir que a pessoa física interessada acrescente ao valor de sua 
proposta ou lance o percentual de 20% (vinte por cento), relativo à contribuição patronal à Seguridade Social, a fi m de viabilizar 
a adequada avaliação das condições da contratação.
§ 1º Os editais de licitação e os avisos de contratação direta deverão disciplinar, expressa e precisamente, o procedimento a ser 
adotado para cumprimento do quanto estabelecido no caput deste artigo.
§ 2º A Administração recolherá a cota patronal indicada no caput diretamente ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria-Geral de Justiça, após instrução pela Superintendência de Gestão 
Administrativa.

Art. 30. Este ato normativo entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.493652/2023 Notícia de Fato

 
Salvador/BA, 22 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
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SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 49, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 60606/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça SHEILA 
SANTOS DE ALMEIDA COSTA, no período de 22/1/2024 a 26/1/2024, por necessidade do serviço.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 193, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 40516/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 147/2024, publicado na edição do DJE de 17/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
19/2/2024 a 8/3/2025, na POÇÕES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, POÇÕES - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 59ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Fábio Nunes Bastos 
Leal Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente

44 Final 339

Fernanda Lima 
Cunha

Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 44 Final 392

Otávio de Cas-
tro Alla

Itajuípe - Promotoria de Justiça 93 Inicial 20

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 100 Final 312

Luis Eduardo 
Souza e Silva

Ilhéus - 06ª Promotoria de Justiça 100 Final 327

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça

169 Intermediária 87

Neide Reimão Reis
Maragogipe - Promo-

toria de Justiça
180 Intermediária 1

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª Pro-
motoria de Justiça

221 Final 303

Andréa Ariadna 
Santos Correia

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
224 Final 185

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
224 Final 265

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

229 Intermediária 93

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 194, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março 
de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
56593/2023, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3651/2023, publicado 
na edição do DJE de 12/12/2023, referente ao auxílio na PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, 
DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 195, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56982/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 146/2024, publicado na edição do 
DJE de 17/1/2024, referente à substituição na CAMAÇARI - 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 196, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60090/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 26/1/2024 a 
7/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP 18/2022 - Data 
de Publicação: 23/5/2022) 

Jacobina - 2ª Promo-
toria de Justiça

TARSILA HONORATA MA-
CEDO DA SILVA

Criminal
 Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

 Execuções Penais
 Tóxicos

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
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8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 169, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59952/2024, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 185/2024, publicado na edição do DJE de 19/1/2024, DESIGNA a Procuradora de Justiça REGINA 
MARIA DA SILVA CARRILHO, titular da Procuradoria de Justiça Cível - 12º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 29/1/2024 a 7/2/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça 
abaixo indicada, em substituição à Procuradora de Justiça titular: 
  

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA 

TITULAR 
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 27/2022 - Data de Publicação: 14/9/2022) 

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 27º Pro-

curador(a) de Justiça 

Diana Sobral Ben-
tes de Salles Brasil 

Atuação nos processos cíveis de competência do Tribunal de 
Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível de 
Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 

Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, 
Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara 

Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
 
 Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
  
Salvador, 22 de janeiro de 2024. 
    
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 170, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, 
de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 60597/2024, DESIGNA os Promotores de Justiça ADRIANO MARCOS BRITO DE ASSIS, titular da Promotoria de Justiça 
de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 6º Promotor(a) de Justiça, e LUCIANO TAQUES 
GHIGNONE, titular da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 7º Pro-
motor(a) de Justiça, para atuarem em conjunto com a Promotora de Justiça RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, titular 
da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, 
a requerimento desta, no Procedimento Administrativo autuado no IDEA sob o nº 003.9.19119/2024, em trâmite na Promotoria de 
Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 171, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, §1º, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 4º, II, da Resolução nº 9, de 12 de junho de 2023, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 60495/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes 
Contra a Ordem Tributária – GAESF para atuar nos expedientes registrados no IDEA sob os nºs 3.9.499651/2023 e 3.9.2444/2024, 
bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em substituição ao(à) Pro-
motor(a) de Justiça com atribuição para o feito. 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 22 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 172, DE 22 DE JANEIRO DE 2024  
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60491/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Ministério 
Público da Região de Plantão nº 7 – Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, na forma seguinte, mantendo-se os 
demais designados na Portaria nº 2392/2023, publicada no DJE do dia 31/10/2023:  
  

PERÍODO  PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA  

11/03/2024 18:00 18/03/2024 08:00  Audo da Silva Rodrigues
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  
  
Salvador, 22 de janeiro de 2024.  
    
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
 Procuradora-Geral de Justiça  

PORTARIA Nº 173, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 30623/2022, REVOGA, a partir de 22/1/2024, a Portaria nº 1799/2023, publicada na edição do DJE 
de 30/8/2023, que designou a Promotora de Justiça BIANCA GEISA SANTOS SILVA, para exercer as funções pertinentes à 2ª 
Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, em auxílio ao Promotor de Justiça Substituto ALYSSON BATISTA DA SILVA 
FLIZIKOWSKI ou de quem esteja designado para substitui-lo, no período de 4/9/2023 a 22/3/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 174, DE  22 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59275/2024, INDICA o Promotor de Justiça 
BENEVAL SANTOS MUTIM para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 177ª Zona Eleitoral – Tremedal/BA, 
no dia 30/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça VLADIMIR 
FERREIRA CAMPOS.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 175, DE  22 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59612/2024, INDICA o Promotor de Justiça LE-
ANDRO MANSINE MEIRA CARDOSO DE CASTRO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 175ª Zona 
Eleitoral – Palmas de Monte Alto/BA, no período de 25/3/2024 a 27/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional 
Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça FRANCISCO DE FREITAS JUNIOR.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 176, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV,  da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 59515/2024, REVOGA a Portaria nº 60/2024, publicada na edição do DJE de 
12/1/2024, que designou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Jus-
tiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos 
autos do processo autuado sob o nº 8004229-95.2023.8.05.0113, em trâmite na Vara do Júri da Comarca de Itabuna, no 
dia 26/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 22 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 177, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Nor-
mativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 60282/2024, DESIGNA os Promotores de Justiça LETÍCIA COUTINHO MONTE ALTO, titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Canavieiras, e THOMAS BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO, titular da Promotoria de 
Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Mata de São João, para, a partir de 13/11/2023, 
atuarem em conjunto com a Promotora de Justiça KARINA COSTA FREITAS, titular da Promotoria de Justiça de Itororó, a 
requerimento desta, nos autos do processo autuado no PJE sob nº 8002373-23.2023.8.05.0105, em trâmite na Vara Crimi-
nal da Comarca de Ipiaú.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 178, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, REVOGA, a partir de 19/2/2024, a Portaria nº 160/2024, publicada na 
edição do DJE de 22/1/2024, que designou o Promotor de Justiça AUDO DA SILVA RODRIGUES, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Feira de Santana, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior 
designação, as atribuições da 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
     
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 179, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58258/2023, 
assim como a relação de inscritos constante do edital nº 184/2024, publicado na edição do DJE de 22/1/2024, DESIGNA 
o Promotor de Justiça LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, titular de 1ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos dias 15/2/2024 e 16/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções 
da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Ubatã - 1ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de titular

Controle Externo da Atividade Policial
 Criminal

 Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
 Execuções Penais

 Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
 Infância e Juventude (Cível e Criminal)

 Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
 Fazenda Pública

 Júri
 Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 180, DE  22 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58258/2023, INDICA o Promotor de Justiça LU-
CAS RAMOS DE VASCONCELOS  para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 134ª Zona Eleitoral – UBATÃ/
BA, nos dias 15/2/2024 e 16/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de 
Justiça SUSILA RIBEIRO MACHADO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
  
ALEX BEZERRA BACELAR, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 12395.2/2024. Requerimento: Licença. Paternidade. 
Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, V, e 179 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o 
período de 29/01/2024 a 05/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leandro Mansine Meira Cardoso de Castro - Gua-
nambi - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa. SIGA nº 14897.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 15/02/2024 a 16/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Itaberaba - 2ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANTONIO FERREIRA VILLAS BOAS NETO, Promotor de Justiça Corregedor / Secretário-Geral da Corregedoria-Geral . SIGA nº 
97072.1/2024. Requerimento: Férias. 2015.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 19/02/2024 a 23/02/2024 para o período 
de 22/01/2024 a 26/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Corregedor Marcelo Henrique Guimarães Guedes - Salvador 
- Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia - Procuradores(as) e Promotores(as) de Justiça Corregedores(as) 
- 8º Membro Corregedor / Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral.

CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista - SIGA nº 41020.7/2024. Reque-
rimento: Desistência de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
29/02/2024 a 29/02/2024. Decisão: DESISTÊNCIA HOMOLOGADA, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 

CAROLINA BEZERRA ALVES GOMES SILVA, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista - SIGA nº 41018.7/2024. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/01/2024 a 
31/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carla Medeiros dos Santos Santoro 
Nunes - Vitória da Conquista - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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DIONELES LEONE SANTANA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14913.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 23/02/2024 a 23/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Márcia Costa Bandeira Gomes - Itabuna - 04ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ EMMANUEL ARAÚJO LEMOS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41010.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/02/2024 a 29/02/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sandra Patrícia Oliveira - Salvador - 01ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da dis-
tribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

NATALY SANTOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 14891.8/2024. Requerimento: Folga compensa-
tória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
27/05/2024 a 29/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Christian Ribeiro de Menezes - Camaçari - 06ª Promotoria de 
Justiça [Subsituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a). 

NATALY SANTOS DE ARAÚJO, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 14890.8/2024. Requerimento: Folga compensa-
tória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
23/05/2024 a 24/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Christian Ribeiro de Menezes - Camaçari - 06ª Promotoria de 
Justiça [Subsituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a). 

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 97118.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 13/05/2024 a 01/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de con-
fi rmação. 

TRÍCIA MARIA NUNES LIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41029.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/01/2024 a 23/01/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Helena Porto Fahel - Salvador - Promotoria de Justiça de Registros 
Públicos - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da dis-
tribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão. SIGA nº 14914.8/2024. Requerimento: Suspensão de 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 19/02/2024 a 19/02/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração.

VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, Promotor(a) de Justiça de Tremedal. SIGA nº 14851.8/2024. Requerimento: Folga compensa-
tória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
29/05/2024 a 29/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - Vitória da Conquista - 04ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Senhor do Bonfi m. SIGA nº 4194/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do 
pedido.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

ANNA HELENA MURICY BANDEIRA RAMOS 13a PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUAZEIRO 07/11/2023 – 06/112024 19/01/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   
  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 51/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00869.0007766/2023-39. OBJETO:  Aquisição de 
impressora para cartões em PVC, com chip de proximidade, software de impressão, módulo de laminação, módulo de impressão 
táctil customizado com design do MP, fi tas (ribbons) coloridos, fi lmes de retransferência, lâminas para proteção do cartão e car-
tões Mifare, conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade competente, o Superinten-
dente de Gestão Administrativa, no dia 19/01/2024 com base no Parecer nº 19/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA 
VENCEDORA: SC BRASIL GROUP SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.478.505/0001-
79.  Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2023– UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00857.0005550/2023-65 OBJETO: Prestação de 
Serviços de Conservação e Limpeza na Capital e Interior do Estado da Bahia, conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação 
homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 19/01/2024, com 
base no Parecer nº 16/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA VENCEDORA: MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.293.000/0001-88, Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 58/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02677.0007205/2023-93 OBJETO: Prestação de 
serviços de Seguro Ramo Automóvel/Responsabilidade Civil Facultativa de Veículo – RCF-V, com cobertura adicional para vi-
dros, retrovisores e assistência técnica 24 horas, para os veículos da frota do Ministério Público, próprios e/ou a ele cedidos, na 
capital e interior do Estado da Bahia, conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade 
competente, o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 22/01/2024, com base no Parecer nº 25/2024, da Assesso-
ria Técnico-Jurídica. EMPRESA VENCEDORA: GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-
02.  Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br .

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 016/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. II, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOM-
PANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, Nº IDEA 003.9.324642/2023, objetivando averiguar o teor da representação do Sr. 
VALTER PIRES FERNANDES, o qual informou QUE tem a profi ssão de segurança, mas atualmente está desempregado; QUE 
atualmente conta somente com a renda do auxílio da sua esposa, que faz tratamento de asma; QUE procurou o atendimento do 
CRAS-Liberdade por três vezes (arquivo em anexo), para solicitar uma cesta básica, mas que não foi atendido até o momento.

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 017/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolu-
ção nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.76469/2023, instaurado através de Notícia de Fato oriunda 
do Disque 100 que versa sobre denúncia de violação de direitos de pessoas em situação de rua em uma casa de acolhimento, 
de noticiante anônimo, onde o suspeito se apropria do dinheiro e pertences das vítimas, as obriga a colocar combustível em seu 
veículo e as mantém por mais tempo do que o previsto.   
Salvador, 18 de janeiro de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 018/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolu-
ção nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº IDEA 003.9.426669/2023, instaurada mediante representação do interessado, Charles 
Santos em 23 de outubro de 2023.  
Salvador, 19 de janeiro de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 019/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. IIV, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ATIVI-
DADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, Nº IDEA 003.9.510329/2023, com o objetivo de apurar suposta prática de violação 
à laicidade do Estado, “considerando a necessidade de garantir a fi el observância e a concretização do princípio constitucional do 
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Estado Laico no exercício das funções, que deve adotar políticas públicas orientadas pela neutralidade e imparcialidade próprias 
do Estado Laico, de forma a assegurar aos cidadãos - independentemente de suas convicções religiosas, etnia, de sua orienta-
ção sexual ou identidade de gênero - o exercício pleno da cidadania. 
Salvador, 12 de janeiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 020/2024 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.16867/2024 a fi m de apurar suposta prática do crime de intolerância religiosa por homem desconhecido que invadiu 
terreiro de candomblé e destruiu objetos e imagens religiosas em Salvador. 
Salvador, 19 de novembro de 2023 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 021/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolu-
ção nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.135361/2023, instaurado considerando o teor da represen-
tação apresentada, a qual informou que os moradores em situação de rua do Rio Vermelho estão fazendo uso indiscriminado de 
drogas e os comerciantes locais, ao chegarem em seu estabelecimento, encontram resíduos, fezes e urina.  
Salvador, 22 de janeiro de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0049/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.312848/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Data da Prorrogação: 15 de janeiro de 2024. 
Salvador/BA, 22 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça atuando em substituição

EDITAL Nº 0050/2024 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.312848/2023. 
Salvador/BA, 22 de janeiro de 2024. 
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça atuando em substituição 

EDITAL Nº 0051/2024 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.380021/2023. 
Salvador/BA, 22 de janeiro de 2024. 
Maria Pilar Cerqueira Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 010/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil 
IDEA n° 003.9.343106/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos 
Portaria nº 03/2024, Data da Instauração: 18/01/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano Interessado(a)(s): CONSELHO TUTE-
LAR XVIII – VALÉRIA 
Objeto: SUPOSTA NEGLIGÊNCIA DO CT DE VALÉRIA. 
Salvador, 19 de janeiro de 2024 
MÁRCIA RABELO SANDES 
Promotor(a) de Justiça em substituição

EDITAL Nº 011/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.328904/2023 
Origem: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – 4º PROMOTOR
Área: Infância, Subárea: Difusos
Noticiante(s): ANÔNIMO
Noticiado/Investigado(a)(s): PRÉ CANDIDATA VEREADORA TIA JOVE 
Objeto: DENÚNCIA QUE APONTA A SUPOSTA PRÁTICA DE IRREGULARIDADES NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CON-
SELHEIROS TUTELARES. 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador-BA, 22 de janeiro de 2024
Mariana Meira Porto de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 07/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.497300/2022
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 19/12/2023. Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): Linamar Neri dos Santos Reis
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 003.9.499444/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 3ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedi-
mento Administrativo IDEA 003.9.499444/2022, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 22 de janeiro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: 003.9.252709/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do 
art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da 
vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, co-
munica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que tem por objeto apurar supostas 
agressões praticadas por policiais militares contra D. S. J., por ocasião da diligência que resultou na prisão, em fl agrante, ocorrida 
em 06 de junho de 2022, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabí-
vel a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 
10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 
sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 22 de janeiro de 2024
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
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4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.291732/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 054/2023, a fim de acompanhar a apuração de 
suposto excesso perpetrado pelos policiais responsáveis pela prisão de L.R.S.T., fato ocorrido no dia 13 de julho de 2023, 
na Av. Dorival Caymmi, rotatória da EBDA, Bairro de Itapuã, nesta Capital, e, ao final, se for o caso, promover as medidas 
cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados eventualmente 
apurados.
Salvador-Bahia, 26 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.262343/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 – CNMP e em obediência ao Princípio da Publicidade co-
munica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, a contar desta data, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO 
em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações a serem coletadas.
Salvador-Ba, 28 de setembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ª PJ

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.286651/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 056/2023, a fi m de acompanhar a apuração de abuso 
policial afi rmado em audiência por K.S. DE M. e A. DE J.D., fato que teria ocorrido no dia 07 de junho de 2023, por volta das 
06h50min, na avenida Joana Angélica, próximo ao Colégio Central, bairro Nazaré, nesta
Capital, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais admi-
nistrativos, eventualmente apurados
Salvador-Bahia, 26 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.166168/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 050/2023, a fi m de acompanhar a apuração das lesões supostamente 
praticadas pelos policiais militares que realizaram a prisão de S. DOS R.C., fato ocorrido no dia 31 de março de 2023, às 12h, 
na Rua Mangabeira, bairro de Pituaçu, nesta Capital, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de 
possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
Salvador-Bahia, 05 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ª PJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.335432/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 – CNMP e em obediência ao Princípio da Publicida-
de comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, a contar desta data, para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações a serem coletadas.
Salvador-Ba, 02 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.247887/2023
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 11 de janeiro de 2024
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por F. D. S. S., por ocasião da diligência que resultou na sua 
prisão, em fl agrante, ocorrida em 02 de junho de 2023, supostamente cometidas por policiais militares.
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.364414/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 27 de outubro de 2023.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.381145/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 24 de outubro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.182106/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 18 de setembro de 2023.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
IDEA: @003.9.381145/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício das atividades 
junto à 5ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da Segurança Pública, 
com fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do 
art. 4º, I, II e III, e §3º, da Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. JAILSON 
FLORIANO SOARES a fi m de que complemente notícia de fato e proceda à juntada aos autos, no prazo de 10(dez) dias e sob 
pena de arquivamento, de elementos informativos mínimos aptos a embasar a denúncia, devendo: A) Informar o seu endereço 
de e-mail para fi ns de futuras notifi cações e/ou designação de audiência; B) informar, de maneira detalhada, as circunstâncias da 
sua prisão e os alegados abusos/excessos policiais sofridos, fato ocorrido no dia 16 de setembro de 2023, no interior da DEAM 
de Brotas; C) Indicar eventuais testemunhas, com qualifi cação completa, caso possível; D) Outras informações que entender 
necessárias e pertinentes para a melhor elucidação do feito, devendo a resposta ser encaminhada para o endereço eletrônico 
seccontrole.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, no prazo de 10 dias, através dos núme-
ros Tel. 3103-6805/3103-6527, oportunidade em que será agendada data para colher o seu depoimento, na sede do Ministério 
Público (Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré, prédio principal, 1º andar, Salvador-Bahia).
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
IDEA: @003.9.88998 /2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício das atividades 
junto à 5ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da Segurança Pública, 
com fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 
4º, I, II e III, e §3º, da Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. JOÃO VITOR 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS a fi m de que complemente a notícia de fato, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de arquivamento, 
devendo: A) Informar o seu endereço de e-mail para fi ns de futuras notifi cações e/ou designação de audiência; B) informar, de 
maneira detalhada, as circunstâncias da sua prisão e os alegados abusos/excessos policiais sofridos, por ocasião de sua pri-
são em fl agrante, ocorrida em 06/03/2022, aproximadamente às 19h, na Rua Alto do Saldanha, bairro Brotas, nesta capital; C) 
Identifi car os agentes públicos envolvidos (se possível), esclarecendo se os policiais militares que realizaram a prisão foram os 
mesmos que fi zeram a apresentação na Delegacia de Polícia; D) Identifi car, se possível, os policiais militares responsáveis pela 
alegada agressão perpetrada em seu desfavor; E) Indicar eventuais testemunhas, com qualifi cação completa, caso possível; F) 
Outras informações que entender necessárias e pertinentes para a melhor elucidação do feito, devendo a resposta ser enca-
minhada para o endereço eletrônico seccontrole.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, no 
prazo de 10 dias, através dos números Tel. 3103-6805/3103-6527, oportunidade em que será agendada data para colher o seu 
depoimento, na sede do Ministério Público (Avenida Joana Angélica, nº 1312, Nazaré, prédio principal, 1º andar, Salvador-Bahia).
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.313635/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da
Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em 
epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 08 de outubro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.5962/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 28 de agosto de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 1º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.275977/2023
Portaria N° 055/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 26/11/2023
Objeto: acompanhar a apuração de agressões alegadas durante audiência de custódia, supostamente praticadas pelos policiais 
militares responsáveis pela prisão de D. DA S. S., fato ocorrido no dia 08 de julho de 2023, às 19h00min, próximo ao campo de 
futebol localizado no bairro da Quitéria Nova, Madre de Deus/BA, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em 
virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.82434/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a
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PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) 
ano, a contar desta data, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 24 de outubro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 2º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.254212/2023
Portaria N° 064/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 26/10/2023
Objeto: acompanhar apuração de possível excesso ou abuso policial, ocorrido durante a prisão em fl agrante de G. R. A. DOS S., 
fato ocorrido no dia 03 de junho de 2023, por volta das 15h30min, na Rua Paralela Parque, Bairro Paralela, nesta urbe.
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.14584/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 2° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 28 de setembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.254362/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 2° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar.
Salvador, 28 de setembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 5º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.116929/2023
Portaria N° 42/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 03/10/2023
Objeto: acompanhar a apuração das ilegalidades/abusos reportados na audiência de custódia por A. S. B., supostamente per-
petrados por policiais militares, por ocasião da diligência que resultou na sua prisão em fl agrante, ocorrida em 26 de março de 
2023, por volta das 18h30min, na Rua da Ribeira, bairro Ribeira, nesta capital.
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotor de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

PORTARIA nº 01/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n.º 003.9.301705/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, com atribui-
ção na Fiscalização das Unidades Prisionais da Capital, com fundamento nos art. 129, inciso III, da CF, c/c art. 72, XIV da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 50, 
III, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia;
CONSIDERANDO que esta 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal – 1º Promotor, tem como atribuição a Fiscalização das 
Unidades Prisionais da Capital, podendo, no exercício das atividades, instaurar procedimentos administrativos, inquéritos civis 
e ajuizar ações civis correspondentes, e Atendimento ao Público, consoante Portaria nº 1642, de 17 de dezembro de 2020, pu-
blicada no DJE em 18 de dezembro de 2020, e Resolução nº 01 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 08 de fevereiro de 2021, publicada no DJE em 09 de fevereiro de 2021;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.498 - Disponibilização: terça-feira, 23 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 216

CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, conforme art. 67 e art. 68, parágrafo único, prevê, dentre as atribuições do 
Ministério Público, enquanto órgão de Execução Penal, a fi scalização das Unidades Prisionais, atribuição exercida por esta Pro-
motoria de Justiça, nos termos do ato acima referido;
CONSIDERANDO que o art.8º, em seu inc. III, da Resolução 174/2017, do CNMP, preconiza que o Procedimento Administrativo 
é o instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que em inspeção realizada em unidade prisional em julho de 2023 foi identifi cada a existência de internos que 
não possuíam documento de identifi cação civil, o que viola direitos fundamentais e obsta o exercício de outros direitos e obtenção 
de benefícios;
CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, em seu artigo 23, inciso VI, preconiza que incumbe ao Serviço de Assistência 
Social das unidades providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no 
trabalho;
CONSIDERANDO, por fi m, que a presente NF está comvencido, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia e a necessi-
dade de manter a regularidade formal dos expedientes extrajudiciais; e
RESOLVE converter o presente expediente em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de acompanhamento de direitos indivi-
duais indisponíveis, tendo por objeto “ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES VOLTADAS À OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS DE 
INTERNOS”, determinando:
1) Registro e autuação da presente Portaria junto ao IDEA;
2) Nomeação dos servidores do Ministério Público Estadual lotados na Promotoria para secretariar os trabalhos;
3) Após inspeções mensais de janeiro e fevereiro, junte-se aos presentes a informação a respeito do quantitativo de internos 
da unidade atendidos pelo serviço social da unidade para obtenção de documentos e o número de internos que não possuem 
documentação, o que deverá ser inserido no formulário mensal de inspeção;
Cumpra-se.

Salvador/BA, 19 de janeiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

EDITAL 02/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO: 003.9.386550/2023

A titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto 
no Art. 4º, I, e art. 4º §5º, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11/2022 do OECP/
MPBA, comunica a quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de recurso, que foi promovido o arquivamen-
to da PA nº 003.9.386550/2023, na data 19/01/2024.
Objeto: GT DE RESÍDUOS

Salvador, 19 de janeiro de 2024.

ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 8ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 8ª Promotora da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, por intermédio da 
Promotora de Justiça em substituição subscritora, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto no § 1º 
do art. 10 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, comunica a todos através deste Edital que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
nº 591.9.70612/2019, instaurado para apurar a conduta imputada a Policial Militar sobre a suposta cumulação ilegal de cargos 
públicos.
Salvador/BA, 22/01/2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça
Edital de Prorrogação de Prazo
IDEA 003.9.199799/2018
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições legais relativas à Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE PRORROGAR pelo período de 01 (um) ano o prazo de conclusão 
deste Inquérito Civil, nos termos do artigo 2°, §6º da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Salvador, 22 de janeiro de 2024
Luciano Taques Ghignone
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça
Edital de Arquivamento
IDEA 003.9.626/2024
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 7º Promotor, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução 
MPBA nº 11/2022, comunica ao noticiante (anônimo) e eventuais interessados o ARQUIVAMENTO PARCIAL da Notícia de Fato 
IDEA nº 003.9.626/2024, que versou sobre suposta postura antiética da do gestor da EMBASA e a nomeação de assessores 
especiais daquela empresa.
Salvador, 22 de janeiro de 2024
Luciano Taques Ghignone
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.Âº 006/2024
IDEA nÂº 003.9.453920/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE, HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio 
da sua 5Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂº 174/2017 do 
Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA, aos interessados, que a NotÃcia de Fato IDEA 003.9.453920/2023, 
instaurada para apurar suposta poluiÃ§Ã£o sonora provocada por uma possÃvel casa de evento clandestina localizada na Rua 
SÃ£o JÃºlio, nÂº 294, Jardim Pampulha, Bairro da Mata Escura, nesta Capital, foi fundamentadamente indeferida e poderÃ¡ ser, 
consequentemente, ARQUIVADA.
Desta forma, de acordo com a ResoluÃ§Ã£o de nÂº 174/2017, c/c o artigo 18, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do OECPJ, caberÃ¡ 
recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com as respectivas razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresen-
tado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicaÃ§Ã£o do presente Edital. 
Salvador/BA, 22 de janeiro de 2024.

 CRISTINA SEIXAS GRAÃ‡A
Promotora de JustiÃ§a

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA â€“ 5Âª 
PROMOTORA DE JUSTIÃ‡A.
Ã rea: Meio Ambiente;
Procedimento PreparatÃ³rio de nÂº: 003.9.362273/2023;
Objeto: apurar suposta ausÃªncia de pavimentaÃ§Ã£o asfÃ¡ltica e drenagem, bem como a parca iluminaÃ§Ã£o pÃºblica, na Rua 
Paulo Fernando da Costa, Loteamento Canto do Rio, Bairro Cassange, neste municÃpio;
Data da ConversÃ£o em Procedimento PreparatÃ³rio /InstauraÃ§Ã£o: 18 de janeiro de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de JustiÃ§a: CRISTINA SEIXAS GRAÃ‡A

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA â€“ 3Âª 
PROMOTORA DE JUSTIÃ‡A.

Procedimento PreparatÃ³rio: IDEA nÂº 003.9.210410/2023
Objeto: O suposto maus tratos a 02 (dois) cachorros pela Sra. Camila Almeida, residente da Travessa Professor FlÃ¡vio Paula, 
nÂº 38 â€“ Jardim Guarani, no bairro da Liberdade, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligÃªncias imprescindÃveis.
Data de prorrogaÃ§Ã£o: 19 de janeiro de 2024.
Promotora de JustiÃ§a: Sheila Costa
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA â€“ 3Âª 
PROMOTORA DE JUSTIÃ‡A.

Procedimento PreparatÃ³rio: IDEA nÂº 003.9.221286/2023.
Objeto: A captaÃ§Ã£o de Ã¡gua de um poÃ§o artesiano, localizado na Rua Teixeira Barros, nÂº 505 â€“ CondomÃnio PÃ¡tio 
Arvoredo, no bairro de Brotas, nesta Capital. 
Motivo: Cumprimento de diligÃªncias imprescindÃveis.
Data de prorrogaÃ§Ã£o: 20 de janeiro de 2024.
Promotora de JustiÃ§a: Sheila Costa

EDITAL N.Âº 004/2024
NotÃcia de Fato de nÂº 003.9.511150/2023.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio da 
sua 3Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂº 11/2022, do Conse-
lho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA, aos interessados, que a NotÃcia de Fato â€“ IDEA de nÂº 003.9.511150/2023, 
que tratou sobre â€œo abandono de sucatas de carros em CondomÃnio privado â€˜Conjunto Campo Experimentalâ€™ â€“ lo-
calizado na Rua Silveira Martins, nÂº 4.170, CEP: 41.180-320, no bairro do Saboeiro, nesta Capitalâ€ , foi fundamentadamente 
INDEFERIDA/ARQUIVADA.
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No ensejo, de acordo com a apontada ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, dÃ¡-se, tambÃ©m, ciÃªncia de que ao indeferimento/arqui-
vamento da respectiva NotÃcia de Fato caberÃ¡ recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com 
as respectivas razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresentado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
publicaÃ§Ã£o do presente Edital.

Salvador/BA, 19 de janeiro de 2023.

SHEILA COSTA
Promotora de JustiÃ§a

 NÚCLEO DE ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS DE GÊNERO DOS DIREITOS DAS MULHERES - NEVID   
  
RECOMENDAÇÃO 01/2024 – Núcleo de Enfrentamento às Violências de Gênero em Defesa dos Direitos das Mulheres - NEVI-
D-MPBA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela promotora de Justiça infra fi rmada no exercício de suas atribuições 
constitucionais e legais com fulcro no art.127 caput, art. 129, incisos 11, III e IX, da Constituição Federal, c/c os artigos 1º, 2º, 
5º, inciso I, alínea ttc”, e 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº75/93; e tendo em vista a proximidade dos Festejos Populares e 
Carnaval, sob a Gestão do Governo Municipal de Salvador, que tem a atribuição de planejar, coordenar e executar esses festejos 
em parceria com o Governo do Estado da Bahia
RECOMENDA-SE à Prefeitura Municipal de Salvador que:
Que o Decreto n 25.815/2015 relativo aos festejos do Carnaval da cidade de Salvador conste uma cláusula estabelecendo que 
todos os equipamentos, a exemplo de camarotes, trios elétricos, entre outros, devem ter em locais visíveis e de amplo acesso, 
se possível com uso de artifícios como luzes de led nos trios elétricos, banners em entradas dos camarotes, informações claras 
a respeito sobre quais as autoridades devem ser procuradas em caso de violência contra pessoas vulneráveis, como idosos, 
crianças, mulheres que devem ligar para o número 190 ou 156 com funcionamento 24hs por dia, inclusive os materiais sendo 
fornecidos pelo poder público, devendo os camarotes permitir ao poder público acesso para fi xação e distribuição internamente 
de material informativo, a exemplo de cartazes, panfl etos, ventarolas, dentre outros, alusivo a campanha de combate à violência 
contra mulher, contra violência sexual à criança, contra a LGBTfobia, contra violência geracional e racismo, bem como observân-
cia ao decreto municipal n 37291 de 11 de agosto de 2023, que dispõe sobre o protocolo “Ei moça”.

Salvador, 16 de janeiro de 2024. 

Sara Gama Sampaio
Promotora de Justiça 
Coordenadora do NEVID 

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PORTARIA Nº 04/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP, instaura o Procedimento Administrativo nº IDEA 674.9.548607/2022, a fi m de acompanhar a 
requisição de Instauração de Inquérito Policial relativo à denúncia de falsifi cação de exames no Laboratório Quality. 
Alagoinhas/BA, 19/01/2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 11º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 53 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, considerando a imprescin-
dibilidade da realização ou conclusão de diligências ao prosseguimento do feito, comunica a prorrogação do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo n° IDEA 674.9.506525/2022. 
Alagoinhas/BA, 17/01/2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 41 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, considerando a imprescin-
dibilidade da realização ou conclusão de diligências ao prosseguimento do feito, comunica a prorrogação do prazo de conclusão 
do Inquérito Civil n° IDEA 674.9.23466/2018 por mais 1 (um) ano. 
Alagoinhas/BA, 16/01/2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 674.9.358031/2023 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Resolução nº 174/2017 do 
CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de Fato, sem possibilidade 
de nova prorrogação, COMUNICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Procedimento Administrativo 
ÁREA: Educação 
PORTARIA: 05/2024 
OBJETO: Acompanhamento da situação da adolescente B.L.C.N, em situação de vulnerabilidade social, que não se encontra 
matriculada na rede de ensino, com o fi m de esclarecer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto 
solicitado e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei.  
Alagoinhas, Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 07/2024  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Reso-
lução nº 174/2017 do CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de Fato, 
sem possibilidade de nova prorrogação, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 674.9.258352/2023, 
a fi m de acompanhar os procedimentos necessários ao reconhecimento da paternidade da criança A.J.C.S., com o fi m de escla-
recer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação 
judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei. 
Alagoinhas/BA, 19 de janeiro de 2024.  
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMARCA DE CONDE/BA  
EDITAL Nº 3/2024 : NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.278321/2023  
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 3º, caput e parágrafo 
único, da Resolução nº. 174/2017, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, vem, por meio deste edital, comunicar 
o Arquivamento , Declinio de Atribuição para atuação no feito para o Ministério Público Federal – Procuradoria da República na 
Bahia –Alagoinhas, com fulcro nos parágrafos 2º e 3º do artigo 2º, da Resolução Nº 174/2017 do Conselho Nacional Do Ministério 
Público. a apreciação do feito.  
Conde, 22 de janeiro de 2024

Ana Patrícia Vieira Chaves Melo  
Promotora de Justiça da Comarca de Conde 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 674.9.277840/2022 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Resolução nº 174/2017 do 
CNMP, e considerando ainda o contido nos autos em epígrafe e o esgotamento do prazo da Notícia de Fato, sem possibilidade 
de nova prorrogação, COMUNICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Procedimento Administrativo 
ÁREA: Educação 
PORTARIA: 02/2024 
OBJETO: Averiguação de denúncia relativa a irregularidades na nomeação e contratação de professores do ensino fundamental 
– anos iniciais, no Município de Alagoinhas, com o fi m de esclarecer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento 
do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei  
Alagoinhas, Bahia, 16 de janeiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 674.9.312623/2023 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com amparo nos arts. 129, III, da Constituição Federal, da Lei nº 8.625/93 e da Lei Complementar nº 11/96, COMU-
NICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Inquérito Civil 
ÁREA: saúde 
PORTARIA: 02/2024 
Objeto: Apuração das irregularidades no que diz respeito ao funcionamento do Laboratório Municipal de Alagoinhas, para a coleta 
de novas informações, realização de diligências ou adoção das medidas judiciais que se fi zerem necessárias  
Alagoinhas, 17 de janeiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 674.9.331605/2023 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com amparo nos arts. 129, III, da Constituição Federal, da Lei nº 8.625/93 e da Lei Complementar nº 11/96, COMU-
NICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Inquérito Civil 
ÁREA: saúde 
PORTARIA: 03/2024 
Objeto: Apuração da ausência de médicos anestesistas na Maternidade Municipal de Alagoinhas, resultando em óbitos de recém-
-nascidos no mês de agosto de 2023. 
Alagoinhas, 19 de janeiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 674.9.324307/2023 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com amparo nos arts. 129, III, da Constituição Federal, da Lei nº 8.625/93 e da Lei Complementar nº 11/96, COMU-
NICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Inquérito Civil 
ÁREA: Educação 
PORTARIA:  01/2024 
Objeto: irregularidades no que diz respeito à estrutura, composição dos profi ssionais e funcionamento da ESCOLA ARTE DO 
SABER, CNPJ: 27.855.210/0001-18, localizado na Rua São José Alto do Pirinel, s/n, Pça Kennedy, Alagoinhas/BA, para a coleta 
de novas informações, realização de diligências ou adoção das medidas judiciais que se fi zerem necessárias 
Alagoinhas, 17 de janeiro de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 15, IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
-OECP, comunica a todos quanto possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que 
foi indeferido a Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.17303/2024. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO INDEFERIMENTO 
– IDEA n.º 003.9.17303/2024.”
Bom Jesus da Lapa/BA, 19 de janeiro de 2024. 

José Franclin Andrade de Souza
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

 Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 020.9.406437/2023
Objeto: Instaura Procedimento Administrativo para acompanhar serviço público municipal de saúde mental em face de tratamen-
to de paciente com doença de ordem psiquiátrica, em decorrência de uso nocivo de substâncias psicoativa e outras.
Ipirá para Barra da Estiva, 22 de janeiro de 2024
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça em designação

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apre-
sentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 020.9.337359/2023, instaurada 
a partir de denúncia anônima, a qual noticia a existência de acumulação de cargo de maneira incompatível com o previsto na 
Constituição Federal, pela Secretária Municipal de Saúde de Iramaia/BA,
Interessado: Sociedade
Salvador para Barra da Estiva 19 de janeiro de 2024
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
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Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 020.9.306354/2023
Objeto: Referente à tutela de direitos individuais indisponíveis em relação ao senhor R. F. C, que se encontra em situação de 
vulnerabilidade social.
Interessado : R.F.C
Salvador para Barra da Estiva, 18 de janeiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 020.9.304004/2023
Objeto: Acompanhar a situação das pessoas com Transtorno do Espectro Autista e outras defi ciências no município de Barra da 
Estiva, notadamente a dispensação de políticas públicas pela gestão municipal, com acompanhamento multidisciplinar.
Interessado : Sociedade
Salvador para Barra da Estiva, 18 de janeiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 020.9.200895/2023
Objeto: Acompanhar e fi scalizar o processo de corte e substituição de árvores na cidade de Iramaia, com a fi nalidade de evitar 
danos ambientais e prejuízos à população local.
Interessado : Sociedade
Salvador para Barra da Estiva, 18 de janeiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

Promotoria de Justiça de Barra da Estiva-BA
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 003.9.262433/2023
Objeto: Referente à tutela de direitos individuais indisponíveis em relação ao tratamento de saúde do senhor Exupério Ferreira 
Campos Neto.
Interessado : Exupério Ferreira Campos Neto.
Salvador para Barra da Estiva, 18 de janeiro de 2024
José Pereira de Oliveira
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº IDEA 020.0.176599/2013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Res. 181/2017 do CNMP , vem por meio deste Edital, comunicar a prorrogação do 
procedimento em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências.
Salvador para Barra da Estiva 18 de janeiro de 2024
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº IDEA 003.9.81610/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Res. 181/2017 do CNMP , vem por meio deste Edital, comunicar a prorrogação do 
procedimento em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências.
Salvador para Barra da Estiva 18 de janeiro de 2024
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº IDEA 003.9.128318/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Res. 181/2017 do CNMP , vem por meio deste Edital, comunicar a prorrogação do 
procedimento em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências.
Salvador para Barra da Estiva 18 de janeiro de 2024
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apre-
sentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 020.9.415852/2023, registrada 
para apurar suposta violação legal em desfavor da menor E.L.L.S, praticada, em tese, por sua genitora.
Salvador para Barra da Estiva 18 de janeiro de 2024
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, COMUNICA aos interessados, inclusive para eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUI-
VADA a Notícia de fato IDEA nº 703.9.483519/2023.

Livramento de Nossa Senhora/BA, 19/01/2024.

Daniela de Almeida 
Promotora de Justiça em substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.477015/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 27 de novembro de 2023.
Data da Prorrogação: 19 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

Edital de Arquivamento de Notícia de Fato
IDEA nº 591.9.373203/2023
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça em exercício, in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do 
art. 16 da Resolução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais 
interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 
591.9.373203/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 22 de janeiro de 2024
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº003.9.23470/2023.
Lauro de Freitas, 24 de janeiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA
EDITAL nº 004/2024 – IDEA Nº 228.9.254938/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, § 1ª, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
bem como o advogado Luiz Castro Freaza Filho, OAB n. 61.260, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 
10 dias, que foi ARQUIVADA a notícia de fato IDEA n. 228.9.254938/2023.
Pojuca, 22 de janeiro de 2024.
Jürgen W. Fleischer Jr.
Promotor de Justiça
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 EDITAL nº 005/2024 – IDEA Nº 003.9.278881/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, § 1ª, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Re-
solução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, bem 
como o senhor Francisco Rafael Moreira Barbosa, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi 
INDEFERIDA a notícia de fato IDEA n. 003.9.278881/2023.
Pojuca, 22 de janeiro de 2024.
Jürgen W. Fleischer Jr.
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 006/2024 – Procedimento administrativo IDEA n. 003.9.407112/2023
Instauração de procedimento
Área: Infância e Juventude;
Classe: Procedimento Administrativo;
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca;
IDEA Nº: 003.9.407112/2023;
Representante: CAOCA.
Pojuca, 22 de janeiro de 2024.
Jürgen W. Fleischer Jr.
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 007/2024 – Procedimento administrativo IDEA n. 228.9.441114/2023
Instauração de procedimento
Área: Infância e Juventude;
Classe: Procedimento Administrativo;
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca;
IDEA Nº: 228.9.441114/2023;
Representante: Conselho Tutelar de Pojuca.
Pojuca, 22 de janeiro de 2024.
Jürgen W. Fleischer Jr.
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAURA-
ÇÃO do Procedimento Administrativo nº 167.9.479014/2023, cujo objetivo é “acompanhar as providências a serem tomadas pela 
administração pública para regularização dos requisitos de segurança para funcionamento do Centro de Treinamento Praia do 
Forte ”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 29 de novembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo nº 167.9.409487/2023, cujo objetivo era “acompanhar as providências a serem tomadas 
pela administração pública diante da existência de supostas irregularidades ocorridas no processo para eleição de membros do 
Conselho Municipal de Cultura de Mata de São João, biênio 2023/2024”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através 
do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 08 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 003.9.196510/2023, instaurado para “apurar supostas 
irregularidades no processo do Convite nº 004/2020, realizado pelo município de Itanagra/BA”, pelo período de 90 (noventa) dias.
Mata de São João/BA, 16 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAURA-
ÇÃO do Procedimento Administrativo nº 167.9.1306/2024, cujo objetivo é “acompanhar políticas públicas na área de educação 
referentes à gestão participativa no ano de 2024.”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.mata-
desaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 08 de janeiro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
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PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO
EDITAL 018/2023  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
DECISÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo registrado sob IDEA nº 590.9.4973157/2022, a partir da data da 
decisão, 12/01/2024, pelo período de (365) dias. 
 Camaçari, 22 de janeiro de 2024.   
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 019.2024 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA
IDEA: 590.9.7518/2024
Data da Portaria: 19/01/2024
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral do menor J.P.G.S., que provocam a tutela de interesses 
individuais indisponíveis pelo órgão ministerial.
Camaçari/Ba, 22 de janeiro de 2024
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotora de Justiça.

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 020/2023- SPA - CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Admi-
nistrativo registrado(a) sob o número IDEA n.003.9.43613/2023 .
Camaçari, 22 de janeiro de 2024.
Dr. LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça.

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO IDEA N° 334.0.24395/2014 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
interessados, especialmente Igor Moreira Nunes, o arquivamento da Notícia de Fato epigrafada. Informa-se sobre a possibilidade 
de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado através do endereço de e-mail: 2pj.tucano@
mpba.mp.br.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 15 de dezembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA: 334.9.5195/2021
Assunto: Apurar e acompanhar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da criança C. H. S. S., nascida em 23.03.2012, 
de residente no Município de Tucano/BA.
Data de Instauração: 25 de setembro de 2023
Interessados: C. H. S. S, C. G. S. e G. R da S.
Enquadramento Jurídico: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro
Tucano, 25 de setembro de 2023
PEDRO ARAUJO DE CASTRO
Promotor de Justiça Designado
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA: 334.0.84433/2014
Assunto: Apurar e acompanhar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança M. V. S. da 
S., nascida no ano de 2013, residente no distrito de Caldas do Jorro, Tucano-BA, por negligência de seus genitores, L. A. da S. e 
J. S. da S., que não estariam assegurando vacinação regular àquela, bem como a estariam deixando sozinha ou na companhia 
de estranhos.
Interessados: M. V. S. da S, J. S. da S. e a sociedade
Enquadramento Jurídico: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro
Tucano, 05 de outubro de 2023
PEDRO ARAUJO DE CASTRO
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.116742/2019 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis nº IDEA 
656.9.116742/2019, inclusive para efeito de interposição de recurso pelos potenciais interessados.
Cícero Dantas, 17 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.250013/2017
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.250013/2017, inclusive para efeito de interposi-
ção de recurso pelos potenciais interessados.
Cícero Dantas, 17 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.23857/2017 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.23857/2017, inclusive para efeito de interposição 
de recurso pelos potenciais interessados.
Cícero Dantas, 17 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº: 656.9.315733/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar a tutela de interesses individuais indisponíveis, consistente em ofensa à integrida-
de psicológica e moral da adolescente S.D.A.; 
INTERESSADO: S.D.A.;
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 227 da CRFB/88; Estatuto da Criança e do Adolescente;
ORIGEM: Relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Heliópolis/BA. 
Cícero Dantas, 18 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 334.9.435841/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – UNIDADE DE APOIO À ATIVIDADE FINALÍSTICA (UAAF) EM APOIO À 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04 de julho 
de 2017, e no art. 15, I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, de 11.04.2022, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, autuado e registrado na 2ª 
Promotoria de Justiça de Tucano, em 30.09.2022, consubstanciada no Ofício nº Ofício nº 072/CPO da lavra do Comando da 
Polícia Militar da Bahia - Policiamento da Região Leste, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
De Salvador Para Tucano, 12 de dezembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDIS-
PONÍVEIS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA: 681.9.379378/2023
Assunto: Apurar e acompanhar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida L. S. de J., residente 
na Fazenda Riacho do Moreira, Tucano-BA
Interessados: L. S. de J., L. M de J. e a sociedade
Enquadramento Jurídico: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP
ORIGEM: Declarações de Luciano Matos de Jesus
Tucano, 21 de dezembro de 2023
PEDRO ARAUJO DE CASTRO
Promotor de Justiça Designado

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL n º 4/2024 – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIADE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO,no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados o AR-
QUIVAMENTO do Inquérito Civilnº279.9.79145/2020,que tinha por objetivo apurar eventuais atos de improbidade administrativa 
consistentes em supostas irregularidades em processos de pagamentos efetuados à empresa Noel Souza da Silva ME (CNPJ 
07.100.715/0001-65), realizadas pela prefeitura de Santo Estevão/BA nos anos de 2017/2018, para a distribuição de água no 
município por meio de carros-pipa e aptos a causar violação de princípios/dano ao erário.
Santo Estevão ,22 de janeiro de 2024

VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça

EDITAL n º 3/2024 – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados o AR-
QUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 279.9.173315/2020 , que tinha por objetivo apurar supostas irregularidades envolvendo a 
utilização particular de servidores da área de limpeza urbana e coleta de lixo do Município de Santo Estêvão, por agentes polí-
ticos do município, no ano de 2020 .
Santo Estevão, 22 de janeiro de 2024
VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça

Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
Promotoria de Justiça de Origem: AMÉLIA RODRIGUES
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Portaria n° 01/2024 (IDEA 003.9.216986/2023)
Objeto: Apurar possível conduta ilícita de Elanyr Carvalho de Souza Mattos, no que tange à suposta acumulação indevida de 
cargos públicos.
Data de Instauração: 22/01/2024
Interessado: Município de Amélia Rodrigues e Elanyr Carvalho de Souza Mattos
Promotor de Justiça: Victor Teixeira Santana

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA
IDEA Nº 091.9.337193/2023
PORTARIA DE CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, , conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo único, 
incisos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/1993, e art. 8º, II a IV, da
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Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE, CONVERTER em PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO a Notícia de Fato 091.9.337193/2023, com vistas a apurar, em toda a sua extensão, matéria envolvendo adolescente 
com difi culdades para dar andamento às atividades escolares por impedimentos injustifi cados atribuídos aos profi ssionais da 
instituição.

Coração de Maria/BA, 16 de janeiro de 2024

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL N.º 06/2024
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.169924/2021
PRORROGAÇÃO
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, na forma do art. 11 da Resolução nº 174 do CNMP, resolve promover a PRORROGAÇÃO, por um ano, do prazo 
de conclusão do procedimento em epígrafe, que tem por objeto acompanhar e fi scalizar o CREAS como unidade executora dos 
programas de atendimento socioeducativo no município de Ipirá/BA.
Ipirá/BA, 19 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal)

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA BÁRBARA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área: Cidadania
PA IDEA nº 258.9.326451/2023
Objeto: Acompanhar a narrativa encaminhada pelo Conselho Tutelar de Santa Bárbara/BA relatando suposta prática de maus-
-tratos sofridos pela criança V. O.
Data de Instauração: 16.01.2024
Alexandre C. F. Cavalcanti
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil
IDEA nº 596.9.109045/2023
Objeto: apurar a suposta ocorrência de invasão de área pública pelo Sr. Leandro Ribeiro, nas imediações da Rua Parnaíba, 13, 
Capuchinhos, Feira de Santana/Ba.
Data da Instauração: 18/01/2024
Investigante: O Ministério Público
Representante: Antônio Carlos Daltro Coelho

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 007/2024
IDEA n.º 323.9.171271/2022
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, por meio deste Edital, RESOLVE, a partir desta data, PRORROGAR por mais 01 (um) ano o prazo de conclu-
são do Procedimento Administrativo sub examine. PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, o prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo IDEA Nº 323.9.171271/2022, com fulcro no art. 11 da Resolução nº. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, no bojo do procedimento administrativo que apura “apuração das informações necessárias a viabilizar eventual ação civil 
pública para fornecimento de medicamentos a pacientes necessitados, bem como o acompanhamento das medidas tomadas 
pelo Município para solução do caso”.”
Irará, 01 de novembro de 2023.
LARA VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ LEONE
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL N.º 16/2024
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.205999/2022
PRORROGAÇÃO
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com fun-
damento na Resolução 174 do CNMP, considerando-se que há diligências ainda necessárias para instrução deste expediente, 
PRORROGA, por um ano, o prazo deste Procedimento Administrativo que tem por objeto o acompanhamento de adoção de 
medidas executórias pelo Município de Baixa Grande.
Ipirá/BA, 08 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 14/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 593.9.74053/2021 
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurem necessárias ao acompanhamento das medidas que estão sendo adotadas 
pelo Estado da Bahia na execução da política pública de regularização das comunidades de Baixão do Gavião, Queimadas e 
Cachoeira, no município de Barra.
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA 
de 13/04/2022.

EDITAL Nº 15/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 675.9.205838/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
OBJETO: Acompanhar as demandas relativas a direitos individuais indisponíveis de Kauline da Silva Filgueira.
INTERESSADO: Kauline da Silva Filgueira
FUNDAMENTO: Art. 55 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022. Ao noticiante caberá re-
curso ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, a ser protocolado no prazo de 10 (dez) dias, após esta 
publicação.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 022.9.21925/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 022.9.21925/2023, consoante art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.
Barra do Mendes, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição- 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 022.9.21908/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 022.9.21908/2023, consoante art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.
Barra do Mendes, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição- 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 022.9.36798/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 022.9.36798/2023, consoante art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.
Barra do Mendes, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição- 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 022.9.36812/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 022.9.36812/2023, consoante art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.
Barra do Mendes, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição- 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 003.9.337000/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 003.9.337000/2023, consoante art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, inclusive para eventual interposição de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.
Barra do Mendes, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição- 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 022.9.75854/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 
nº. 022.9.75854/2023, consoante art. 13 da Resolução CNMP nº 174/17, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.
Barra do Mendes, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição-

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

14ª PROMOTORIA DE JUSITÇA DE ITABUNA – BA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 646.9.465134/2023. A 14ª Promotoria de Justiça de Itabuna – 
BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no 
art. 13 da Resolução n.º 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste, comunicar ao interessado a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de NOTÍCIA DE FATO.  
Itabuna/BA, 19 dezembro de 2023. 
CINTHIA PORTELA LOPES 
Promotora de Justiça - Designada 

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

Edital nº 03/2024 (Conversão de Procedimento Preparatório)
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando dos artigos 26, §2º, da Resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justi-
ça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar a CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, IDEA Nº 
186.9.210496/2023, EM INQUÉRITO CIVIL, a fi m de apurar suposta inexecução de obra pública no Município de Mundo Novo/Ba.
Mundo Novo, 18 de janeiro de 2024

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 159.9.106701/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 51 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar, 
a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA 159.9.106701/2023, 
com o objetivo de apurar a ocorrência de irregularidades relativas ao transporte escolar no Município de Várzea da Roça.
Mairi/BA, 22 de janeiro de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 02/2024
IDEA Nº 186.9.343054/2023
OBJETO: Converter a Notícia de Fato, em epígrafe, em Procedimento Administrativo, com prazo de 01 (um) ano, para acompa-
nhar a omissão do poder público municipal de Mundo Novo para realização dos exames prescritos pela unidade médica respon-
sável pelo tratamento de JOSÉ CARLOS SANTOS.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: art 8º, inciso III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
DATA DE CONVERSÃO: 15/01/2024

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRATAIA
Autos IDEA nº 250.9.334909/2023 
(Procedimento Administrativo)
PORTARIA Nº 001/2024 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 26, inciso I da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); pelo art. 73, Inciso I, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia) CONSIDERANDO 
a necessidade de conversão da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo mediante Portaria sucinta, conforme art. 9º da 
Res. nº 174/2017 do CNMP; DETERMINO a conversão da presente Notícia de Fato em Procedimento Administrativo, relativo ao 
seguinte fato: 
Objeto do Procedimento: Acompanhamento da família de E. S. de J., diante de episódios de violência familiar sistêmica aos 
membros da família;
Interessados: E. D. de J., L. S. de J. e a sociedade; 
Enquadramento jurídico: Art. 18 e ss da Lei Maria da Penha.

Ipiaú – BA, 21 de janeiro de 2024. 

LISSA AGUIAR ANDRADE 
Promotora de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO  
Procedimento Administrativo de IDEA nº 066.9.4129/2022 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo no art. 11 da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 15/11/2023, do Procedimento Administrativo de IDEA nº 
066.9.4129/2022, em razão de diligências pendentes e imprescindíveis à deliberação ministerial.  
Casa Nova/BA, 22 de janeiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL CONVERSÃO - IDEA Nº 241.9.232559/2021  
PORTARIA Nº 04 - 2ª PJ REMANSO- DE 22 DE JANEIRO DE 2024.  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 1º, caput e art. 2º, III, § 7º, da Resolução CNMP nº 23/2007, resolve converter o Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil, registrado no IDEA sob o nº 241.9.232559/2021 em INQUÉRITO CIVIL, cujo objeto é apurar as 
supostas irregularidades na cumulação indevida de cargos pelo servidor CRISALEX RODRIGUES PEREIRA, no que refere aos 
cargos de Diretor no Colégio Luís Eduardo Magalhães e de Presidente do Conselho Municipal para o FUNDEB, bem como au-
sência de qualifi cação técnica (nível superior), conforme denúncia  
Remanso/BA, 22 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça
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EDITAL CONVERSÃO - IDEA Nº 241.9.221819/2020  
PORTARIA Nº 05 - 2ª PJ REMANSO - DE 22 DE JANEIRO DE 2024.  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 1º, caput e art. 2º, III, § 7º, da Resolução CNMP nº 23/2007, resolve converter 
o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, registrado no IDEA sob o nº 241.9.221819/2020 em INQUÉRITO CIVIL, 
cujo objeto é apurar representação quanto à conformação contratual do Município de Remanso com Advocacia Wander-
ley Gomes Advogados Associados – EPP e José Wanderley Oliveira Gomes. 
Remanso/BA, 22 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL CONVERSÃO - IDEA Nº 003.9.223267/2021 
PORTARIA Nº 06 - 2ª PJ REMANSO- DE 22 DE JANEIRO DE 2024.  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 1º, caput e art. 2º, III, § 7º, da Resolução CNMP nº 23/2007, resolve converter 
o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, registrado no IDEA sob o nº 003.9.223267/2021 em INQUÉRITO CIVIL, 
cujo objeto é apurar supostas irregularidades administrativas e financeiras encontradas após auditoria realizada no Hos-
pital São Pedro, no Município de Remanso-BA. 
Remanso/BA, 22 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA N.º 105.9.139858/2022 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURAÇÁ/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 105.9.139858/2022, inclusi-
ve para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça 
por intermédio do e-mail curaca@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “IDEA N.º 105.9.139858/2022 - RECURSO AO 
ARQUIVAMENTO”. 
Curaçá-BA, 22 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 

IDEA N.º 105.9.156348/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURAÇÁ/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 105.9.156348/2023, inclusi-
ve para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça 
por intermédio do e-mail curaca@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “IDEA N.º 105.9.156348/2023 - RECURSO AO 
ARQUIVAMENTO”.  
Curaçá-BA, 22 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA  
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 705.9.114230/2019
  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 54 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.114230/2019, instaurado 
com o objetivo de acompanhar situação dos residentes da Rua da Consolação, Bairro Oliveira Lopes, em Paulo Afonso. Re-
curso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão 
de arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024. 
  
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro    
Promotora de Justiça
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 705.9.286862/2023 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 8º ss. da Resolução 174/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 50 ss.  da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, CO-
MUNICA a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº Idea 705.9.286862/2023, com a fi nalidade de acompanhar 
o atendimento, pela Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, da legislação/normas de segurança contra incêndios em eventos 
promovidos/contratados no município de Paulo Afonso/BA. 

Paulo Afonso, 19 de janeiro de 2024.  

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro   
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA 

EDITAL Nº 003/2024

A PromotorA de Justiça REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
44, § 1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados, e em especial à PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA E A EMBASA, que, em 15 de janeiro de 2024, foi pro-
movido o ARQUIVAMENTO e submetido à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, os autos do Inquérito 
Civil nº 705.0.106621/2012, que tem por objeto a efetivação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Glória-BA, 
tendo em vista a instauração de procedimento específi co para acompanhamento da referida política pública.

Paulo Afonso-BA, 19 de janeiro de 2024.

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY 
Promotora de Justiça Regional Ambiental

SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO 

PORTARIA N° 55/2023.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição na Segunda Promotoria 
de Justiça de Paulo Afonso, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constitui-
ção Federal; pelo art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93); e pelo art. 73, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96) e 208 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA), COMUNICA a instauração do INQUÉRITO CIVIL nº 705.9.285419/2023, com o objetivo de apurar a omissão 
do Município de Glória/BA na emissão da Carteira de Identifi cação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA).

Paulo Afonso/BA, 18 de dezembro de 2023.

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares     
Promotora de Justiça - em substituição

SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comuni-
ca o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO, registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.394810/2023, inclusive para efeito de 
apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024.

Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira 
Promotora de Justiça - em substituição

SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comuni-
ca o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO, registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.453973/2023, inclusive para efeito de 
apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024.

Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira 
Promotora de Justiça - em substituição
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SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comuni-
ca o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO, registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.467620/2023, inclusive para efeito de 
apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no 
prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 18 de janeiro de 2024.

Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira 
Promotora de Justiça - em substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Santana 
IDEA nº 270.9.323858/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA. Comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 270.9.323858/2021, para querendo, interpor recurso, com as devidas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (santana@mpba.mp.br).  
Santana/BA, 22/01/2024.   

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: Promotoria de Justiça de Santana 
IDEA nº 306.9.114599/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 53 da Res. nº 11/2022 do OECP/BA, comunica a PRORROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, do 
Procedimento Administrativo IDEA nº 306.9.114599/2017, vista a imprescindibilidade da instrução do feito.

Santana/BA, 22 de janeiro de 2024.     
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR  
Promotor de Justiça Substituto 

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória 
Área: Moralidade Administrativa 
IDEA n° 717.9.15904/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO para acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas em acordo de não persecução cível;
Data da instauração: 19 de janeiro de 2024

JÜRGEN W. FLEISCHER JR. 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 012/2024 – 3ª PJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 003.9.435161/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.
Cruz das Almas/BA, 19 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça
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Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.39355/2020

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do 
Procedimento Administrativo nº 600.9.39355/2020, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências impres-
cindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 19 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 013/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO IDEA nº 678.9.495026/2022, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista que ainda restam diligências 
imprescindíveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 19 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.458894/2023

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.458894/2023, 
no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 22 de janeiro de 2024.

Felipe Otaviano Ranauro
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 014/2024 – 3ª PJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 003.9.476880/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 22 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

EDITAL n. 05/2024 - ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO N. IDEA 294.9.499823/2023

A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro 
no art. 4º, §4º, da Resolução nº 174/2017, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 
294.9.499823/2023.

Sapeaçu/BA, 22 de janeiro de 2024

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça.

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.36747/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça 
que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do 
prazo de conclusão, a partir do dia 22/01/2024, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo de Acom-
panhamento de Termo de Ajustamento de Conduta nº 600.9.36747/2023.

Santo Antônio de Jesus, 22 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 007.9.169509/2020 e COMUNI-
CA a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos. 

Amargosa/BA, 22 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.114654/2020 e COMUNICA 
a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos. 
Amargosa/BA, 22 de janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.39355/2020

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedi-
mento Administrativo nº 187.9.398463/2021, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências impres-
cindíveis para adoção do procedimento devido.

Muritiba, 22 de janeiro de 2024.

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 01/2024

IDEA 003.9.4925/2021.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, no exer-
cício de suas funções constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; considerando que 
há necessidade de implementação de diligências ao caso; vem, DETERMINAR A PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Pro-
cedimento Administrativo IDEA nº 003.9.4925/2021 por mais 01 (um) ano, nos termos do art. 53 da Resolução OECP nº 011/2022.
Muritiba (BA), 22 de janeiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

 Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

Edital 015/2024

 Portaria: 03/2024
 Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.446514/2023
 O Ministério Público do Estado da Bahia, com o fulcro nos arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da 
Constituição do Estado da Bahia; 25, IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia, resolve 
instaurar Procedimento Administrativo, que objetiva subsidiar e documentar inspeção programada para ser realizada no estabe-
lecimento de ensino público denominado Escolas Reunidas Nosso Senhor do Bonfi m, localizado no centro de Nazaré, no âmbito 
do projeto estratégico “O Ministério Público e os Objetivos do Milênio . 
 Data de Instauração: 09 de janeiro de 2024.

Nazaré, 22 de janeiro de 2024

Samory Pereira Santos
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmo. Promotor de Justiça Substituto, Dr. José Coelho 
Neto, em exercício na Promotoria de Justiça de Piatã, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, §1º, da 
Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
IDEA nº 003.9.382779/2023.

Piatã, 22 de janeiro de 2024. 
José Coelho Neto 
Promotor de Justiça em Substituição

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmo. Promotor de Justiça Substituto, Dr. José Coelho 
Neto, em exercício na Promotoria de Justiça de Piatã, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, §1º, da 
Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
IDEA nº 003.9.390786/2023.

Piatã, 22 de janeiro de 2024.
José Coelho Neto 
Promotor de Justiça em Substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil nº 109.0.54578/2012

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, nos termos do art. 44 da Resolução n° 11 de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia e art. 10 da Resolução nº 23 de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os interes-
sados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o arquivamento e a remessa 
do Inquérito Civil em epígrafe, para apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, instaurado com o objetivo de 
apurar ressarcimento ao erário decorrente de contratação irregular de serviços de advocacia, pela Câmara Municipal de Itiúba.

Itiúba, 12 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil nº 109.0.45078/2015

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, nos termos do art. 44 da Resolução n° 11 de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia e art. 10 da Resolução nº 23 de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o arquivamento e a 
remessa do Inquérito Civil em epígrafe, para apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, instaurado com o 
objetivo de investigar problemas no abastecimento de água no Município de Itiúba.

Itiúba, 12 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil nº 109.9.43187/2019

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, nos termos do art. 44 da Resolução n° 11 de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia e art. 10 da Resolução nº 23 de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o arquivamento e 
a remessa do Inquérito Civil em epígrafe, para apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, instaurado com 
o objetivo de apurar supostos atos de improbidade administrativa decorrentes da decretação de Estado de Emergência com a 
rescisão de contratos e celebração de novas avenças, pela então Prefeita do Município de Itiúba.

Itiúba, 30 de novembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil nº 109.9.43165/2019

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, nos termos do art. 44 da Resolução n° 11 de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia e art. 10 da Resolução nº 23 de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o arquivamento e a 
remessa do Inquérito Civil em epígrafe, para apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, instaurado com o 
objetivo de apurar suposta negligência do Poder Público no controle de zoonoses, no Município de Itiúba.

Itiúba, 13 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Prorrogação de prazo de Inquérito Civil – IDEA nº 109.9.13590/2018

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, nos termos da 
art. 20 da Resolução nº 06/2009, bem como pelo disposto no art. 41 da Resolução n.º 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, e do art. 9º da Resolução de nº 23 de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, comunica a todos os interessados a prorrogação de prazo para conclusão do Inquérito Civil sob IDEA nº 109.9.13590/2018, 
por mais 01 (um) ano, à vista da imprescindibilidade da realização de diligências. 
Itiúba, 11 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Prorrogação de prazo de Inquérito Civil – IDEA nº 109.9.43187/2019

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, nos termos da 
art. 20 da Resolução nº 06/2009, bem como pelo disposto no art. 41 da Resolução n.º 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, e do art. 9º da Resolução de nº 23 de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, comunica a todos os interessados a prorrogação de prazo para conclusão do Inquérito Civil sob IDEA nº 109.9.43187/2019, 
por mais 01 (um) ano, à vista da imprescindibilidade da realização de diligências. 
Itiúba, 30 de novembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Prorrogação de prazo – Procedimento Investigatório Criminal nº 592.9.234137/2017

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, com fundamento 
no art. 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste, a todos quantos 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal (PIC) supra-
mencionado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.

Itiúba, 11 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil nº 109.0.181305/2013

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, nos termos do art. 44 da Resolução n° 11 de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia e art. 10 da Resolução nº 23 de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o arquivamento e 
a remessa do Inquérito Civil IDEA nº 109.0.181305/2013, para apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
instaurado com a fi nalidade de apurar as condições do Conselho Tutelar no Município de Itiúba, a partir de informações que 
datam do ano de 2013.

Itiúba, 13 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

 EDITAL nº 006/2024 – MEIO AMBIENTE
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 129, III, CF, 
na Lei nº 7.347/85, e 72, IV, alínea b, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, artigo 26, Caput, da Resolução OECP/MPBA 
nº 11/2022, e artigo 2º, §6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, co-
municar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 
696.9.478265/2023, que tem por objeto apurar a notícia de animais (cães) em possível situação de risco formulada por Liege 
Tatiana do Nascimento Carneiro, em face de suposta pessoa jurídica denominada UNITED ANIMAL RESCUE.

Candeias/BA, 19 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 007/2024 – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio 
deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 003.9.15867/2023, que tem por objeto apurar a notícia apresentada através 
do Sistema de Atendimento ao Cidadão – CAODH, formulada de forma anônima, referente a possível situação de vulnerabilidade 
da pessoa com defi ciência “L.M.”, em razão, por suposto, de conduta negligente de parente.

Candeias/BA, 19 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 008/2024 – PESSOA IDOSA
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio 
deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.16719/2023, que tem por objeto apurar a notícia apresentada pela 4ª 
Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa Idosa de Sorocaba/SP, referente à pessoa idosa “F.O.S.”.

Candeias/BA, 19 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
IDEA Nº 003.0.174538/2014 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, substituto da 3ª Promotoria de Justi-
ça de Gandu, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 13 da Resolução 181/2017, do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO para conclusão da PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, 
a contar da presente data. 
Gandu-Bahia, 17 de janeiro de 2024 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA 
EDITAL nº 01/2024 
ASSUNTO: EDUCAÇÃO 
Comunicar aos interessados o Arquivamento da Notícia de Fato, registrada no sistema IDEA sob o nº 052.9.332730/2023, sobre 
garantia de acompanhante escolar para a criança P.V.S.M. diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (CID-10: F84.0) 
“grau de intensidade severo”. 
Fundamento legal do Arquivamento: Art 15, II, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da Bahia. 
Data do Arquivamento: 11/12/2023

Itambé – BA, 21 de novembro de 2023

[Documento assinado eletronicamente] 
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA 
PORTARIA PA N° 01/2024 
IDEA Nº 052.9.315884/2023 
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
OBJETO: Colher subsídios para a adoção das medidas pertinentes e devida proteção dos interesses individuais indisponíveis do 
assistido F.B., tendo em vista a notícia de suposta situação de risco

Itambé-BA, 08 de janeiro de 2024.

[Assinado eletronicamente] 
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA 
PORTARIA PA N° 02/2024 
IDEA Nº 052.9.324428/2023 
ÁREA: SAÚDE 
OBJETO: Promover a garantia do atendimento à saúde ao assistido P.S.R.

Itambé-BA, 09 de janeiro de 2024.

[Assinado eletronicamente] 
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA 
PORTARIA PA N° 03/2024 
IDEA Nº 052.9.458346/2023 
ÁREA: SAÚDE 
Assunto: DIREITO DA SAÚDE > Pública > Tratamento médico-hospitalar > Consulta (12500)

Itambé-BA, 16 de janeiro de 2024.

[Assinado eletronicamente] 
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em substituição 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 021.0.64429/2016
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados e, em especial, a Euzébio Barbosa de Souza e Pedro Freitas Moreira, o arqui-
vamento do Inquérito Civil em epígrafe, que apurava o desmatamento da Fazenda Sossego, pertencente a Raulício Gomes de 
Souza, situada entre Barra do Choça e Vitória da Conquista, diante da autorização dada pelo IBAMA para a supressão fl orestal 
e da ausência de autos de infração ou provas contrárias à legalidade, veracidade ou legitimidade do ato administrativo federal.
Fundamento legal: com âncoras nos artigos 10, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, 44, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia e 9º, caput, da Lei Federal nº 7.347/85.
Investigado: Raulício Gomes de Souza
Data e local do arquivamento: Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2024
Data e local de preparo do edital: Vitória da Conquista, 19 de janeiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.523808/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação do procedimento administrativo instaurado para acompanhar o 
cumprimento do termo de ajustamento de conduta, fi rmado em inquérito civil, em especial quanto à regularização ambiental dos 
imóveis rurais Fazenda Divineia, Lagoa do Timóteo, Lagoa de Dentro, Sussuarana, Santa Izabel e Quaraçu, nos municípios de 
Belo Campo e Cândido Sales, considerando os prazos acordados no instrumento, com fundamento no artigo 11º, da Resolução 
nº 174 de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 53 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Compromissário: Espólio de Gérson da Silva Coqueiro
Data e local da prorrogação: Vitória da Conquista, 17 de janeiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.385135/2023
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de procedimento administrativo para acompanhar a execução 
da política pública ambiental do Município de Cândido Sales, quanto à execução do plano setorial de saneamento básico, frente 
às vertentes de água e esgotamento sanitário, com âncoras nos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público e 53 da
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Acompanhado: Município de Cândido Sales
Data e local da instauração: Vitória da Conquista, 17 de janeiro de 2024
Data de envio para publicação de edital: Vitória da Conquista, 22 de janeiro de 2024

Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de colher informações imprescindíveis para 
fundamentar eventual ação judicial resolve PRORROGAR o prazo do Inquérito Civil  Idea 644.9.63374/2019 em 01 (um) ANO, 
conforme art. art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Vitória da Conquista, 18 de janeiro de 2024.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, e pelo 
artigo 138, inciso III, da Constituição do Estado da Bahia, bem como pelo artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e artigo 72, 
inciso IV, da lei Complementar Estadual nº 11/96, regulados através da Resolução CNMP nº 23/2007 e pela Resolução 006/2009 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, considerando o teor da Representação de ID 
MP 9399864, RESOLVE instaurar o  INQUÉRITO CIVIL IDEA 003.9.351152/2023, visando investigar eventuais irregularidades 
ocorridas no Processo Seletivo Simplifi cado da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB, regido pelos Editais nº 01 e 
02/2022, promovido pelo Governo do Estado da Bahia. 
Vitória da Conquista, 18 de janeiro de 2024.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 
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